
.ào

PffiüI'.á
ii.;c4i,Jz
HA._ a.

29 TERMO ADITIVO

Segundo TeÍmo Aditivo ao ContÍato de Locação de

imóvel ne 3312022 que entre si celebram o
município de Penalva/MA, por intermédio da

Prefeitura Municipal de Penalva/MA e Jadiel
Ayres Correa, na forma abaixo:

O MUNICíP|O DE PENALVA/MA, através dâ Prefeitura Municipal de Penalva/MA,

inscrita no CNPJ sob o np 06.179.402/0001-81, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques,

222, Cenúo, Penalva/MA, doravante denominada CONTRATANTE-IOCADOR, sede na Praça

Dr. José Joaquim Marques, 222, Cenlrc, Penalva/MA, doravante denominada

CONTRATANTE-LOCADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, RONILDO

CAMPOS SILVA, portador do RG n' 79298442OO7\-SESP/MA e CPF n' O1L.974.263-57,

e Jadiel Ayres Correa, brasileiro, solteiro, portador do RG n' 039495522070-4, CPF ne

605.325.323-50 residente e domiciliada á Rua 02 de novembro 46, centro, Penalva-

Maranhão, CEP 65.213-000, doravante denominada CoNTRATADO-LoCATÁRIO, têm,

entre si, ajustado o presente contrato, decorrente de Dispensa de ticitação ns

O312O22, com fulcro no arl. 24, inciso X, da Lei 8.666/1993, formalizado nos autos do

PÍocesso AdministÍativo ne 1U2022-SEMAD, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo

e aos preceitos instituídos pelas Leis Federais ne 8.566/1993 e ns 8.245/7997, bem como às

demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar a cláusula de vigência do contrato ne

33/2022.

2. DA PRORROGAçÃO DE VIGÊNCIA

2.1. A vigência do Contrato fica prorrogada pelo período de um ano. 24/02/2024 a

31/72/2024.

3. DO VATOR DO TERMO ADITIVO

3.1. O valor anual estimado para execução do contrato, dentro da vigência deste Termo
Aditivo, será de RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

3.2. Permanecem os mesmos preços pactuados do contrato, conÍorme se vê abaixo:

a) Valor mensal do aluguel de RS 1.200,00 (mil e duzentos reais).

4. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4,1. Os recursos destinados a atender as despesas contratuais correrão à conta dos créditos

orçamentários da Prefeitura de Penalva no exercício fiscal de 2024, conforme detalhamento a

seguir: 02.03 - Secretaria Municipal de Administração - 04.L22.0003.2093.0000 -

Manutenção e funcionamento da secretaria 3.3.90-35.00 - Outros Serviços Pessoa Física.
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5.1. A CoNTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo no Diário Oficial, no

prazo de 20 (vinte) dias, a contar do 5e (quinto) dia do mês subsequente ao da respectiva

assinatura.

6. DA RATIFICAçÃO

5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do CONTRATO,

celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo
assinadas, para que .juridicamente surtam os efeitos legais e de direito.

Penalva (MA), 29 de janeiro de 2023
..t

u

Roni Campos lva
Prefeito Mun pal

PeIo CONTRATANTE

g)

Jadiel Ayres Correa

Pelo CONTRATADO

TETEMUNHAS

Ass

Nom

CP F:

Ass

Nome:

CPF:02.5.Dq1 qt, - nt

Praça Dr. José Joaquim Marqu€s, 222 - Centro - PENALVA-MA - CEP: 65.213-O«)
cNPt: 05-17S-402/OOO1-81
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EXTRÂTO DE TÉR]IIO ADITNO - COÍ{TRÁTO DE LOCÂCÃO DE

traóvÊL Nc 33 /2022. pnOCESSO Nr 1V2022- SEÍ.|AD

EXTNÂTO DE TERMO ADITIVO

E5PÉC|E: Segundo Termo Aditrvo ao Contrato de Locação de Imóvel ne

]3 /2022. PROCESSO N9 II/2022- SEMAD. MODÂLIDÂDE DE LICITAçÃO:

Dispensa de Licitaçáo no 03/2022. PARTES: Prefeiturâ Munrcipal de
Penalva/MA, CNP, ne 06.179.402/0001-81 e Jàdiel Ayíes Coneà, CPF ns

605.325.323-50. OBJETo: Pronogação da vigência do contrôto, ficando

o píazo contratual de 2410212024 a 3Lll2l2l24. FUNDAMENTO LEGAL:

Leis FedeÍais n" 8.666/1993 e n' 8,245/1991. bem com as demâis
noímas regulamentares peítinentes a espécie. DATA DA ASSINATURA:

2910112023. ASSINATURAS: Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipal,
pelô Contratante e JôdielÂyres Conea, pela Contratada.

Publicado pot: WAL,ENIR TORRES DA SILVA
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EXT,IÂTO DE TERIIIO AD]TÍVO. CONTRÂTO ADMIiIISÍRÂTIVO DE

L(rÂçÀo DE lrióvEl t 03412017. PROCESSO tle 028/2017-
sE US

' ESPÉC|Er Oitavo Termo Aditivo ao Contrato administrativo de Locação

de lmóvel n! 0342017. PROCESSO nc 02820I7-SEMUS. MODALIDADE

DE LICÍTAçâO: Dispensa de Licitaçáo np 07212017. PARTES: PreÍeiturà

Municipalde Penalva/MA, cNÉJ no 06.179.402/0001-81 e MAX FABRICIO

DOS ANJOS PÁlXÀo, CpF ne 670.598.802-91 OBJETO: Prorrogaçào da

vigência do contÍato pelo peÍíodo de um ano ficando o prazo contratual

de 0810L12024 a 3111212024. FUNDAMENTo LEGAL: Leis Federôis n"

8.666/1993 e n' 8.245/1991, bem com as demais normas
regulamentares pertinentes a espécie. DATA DA ASSINATURA:

2211212023. ASSINATURAS: Rohildo Campos silva, Prefeito lvunicipal,
pela Contrâtante e Max Fabricio dos Anios Paixá0, pela Contratadâ.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código ide ntifr c ador: 9049d7 I 2 cbcba3 5 I 6d7 58e577 82 5 446 1

Pleno do conselho. ,-r'1 HA /L/
P.rágraÍo sâgundo . Para os efà'rtbÀ 'ÚàíE-Úmãfo'lnterno, ,

siglas CMDM e a palavra Conselho equivalêm a denominação d(
Conselho Municipal dos Direitos das Mulher€s de Penalva/Maranháo
assim como a siqla CPM reÍere.se à denominaçâo ô Coordenàcão d(

PolÍticas DeÍâ es Mulherês de penalva,/Maiênhão.

CAPíTULO II
DÂ COI|POS|çÂO DO COirSEtlto
Art. 30 0 CMDM é composto por 14 (quatorze) membros titulares
sendo 14 (quâtorze) de Íorma paritária entÍe o Poder Público e ;

Sociedade Civil.
l- As 7 (sete) representantes governamentais êstão definidôs no rnc s(

1e, do Art.3 c, da Lêi 49612023, de 27 de junho de 2023
ll - As 7 (sete) representantes das entidades da sociedade civrl serã(
indicadas pela própria sociedade civil a paítir de eleição em sua:
assembleias.
Prrágrafo PrimeiÍo - Para selecronôr as organiá(ões da sociedad€
civil, a CPM deveíá convocar uma Comissão ElaibÍal, parô julgar,
segundo critéÍios pré-dêterminados e de amplo (onhecimento púbtico,
o conjunto das candidaturas e eleger dentre ela$ f'ete que deverào
compor o quórum de entidades da sociedade civil.
Pârágrafo Sêgundo - Os ór9ãcs governamentals que comporão o

CMDM seráo escolhidos a partiÍ de sua capacidade de atendimentos aos
interesses estratégico5 de empodeíamenio das mulhêíes e de suas
necessidades básicas.

Art,4e - A Comissão Eleitoral a ser criada ho âmUtD dô CPM, devera
ser composta por 14(quatorze) membros: 07 (sete) Ca sociedade civil,
07 (sete) do poder público municrpal.
Aít. 50 - As conselheiras titulares a se referem oa incisos I e ll do
Artigo 30 serào substituídas, nas suas ausências ê impedimentos, por

03 {três) suplentes reuniões, sendo 1(uma) goveGamental e 2(duas)
da sociedade civil.

§ ll A escolha das conselheiràs suplentes do poder runicipal será ferta

através da Cooídenação de PolÍticâs para as Mulh€ns e da Secretarra
Municipal da lgualdâde Racial

§ 29 As suplentes da sociedade civil serào escolhiôs e eleitas pelas 7

(sete ) conselheiras titulares representantes da sociadade civil
I - A substituição das conselheiras titulares goverrtttentais será ferta
na sequênciô disposta no parágraÍo 1o deste Artigo.
Il - A substituiçáo das conselheiras titulares dâ soaadad€ civil, pelas

suplentes será Íeita seguindo-se a ordem das [ltd3 votadÀs pelas
representantes da sociedade civil.
AÊ, 60 O mandãto das integrantes do CMDM-Penaha s€íá de 02 anos.
PrÍágraÍo Único - Excepcionalmente, apenat paÍa o primerro
exercício, o mandato das integrantes do CMDM-Feialva seíá de 02
(dois) anos, iniciando-se em 2023 e terminando em tr125.

^rt. 
70 Fica Íeseryôda umâ cota de pelo menos $L (cinquenta por

cento) para conselheiías com Íepresentação de tagmentos étnico-
raciais de mulheres.
CAPMJLO III
DA ORGAÍ{|ZÁçÁO DO COi|SELHO
sEçao r

ART. 80 O Conselho Municipal de Defesa dos Direibr das Mulheres de
Penalva tem a seguinte estrutura:
I - Comissáo Diretora
ll - Presidência

lll - Vice-Presidência
lV - Secretária
V - Tesoureira, bem como seus respectivos suplenteS.

§ ls A comissáo diretora é a instância máxima ac CMDM-Penàlva
composto pelas !.4 (quatoee) (onsêlheiras titulares-

§ 20 A Presidência do CMDM-Penalva seíá exercida êm rêgime pelo

mandato estabelecido na lei 496/2023 e na sua aus&Eia plla sua vi(e-
presidente.

§ 30 A secretaria e tesoureira bem como os seus Íespectivos suplenles
é um serviço prestado ô Comissão Diíetora e a presidén(ra
disponibilizado pela Coordenaçáo de Políticas pàra MulheÍes.

sEçÃo I
DO FU CTO AME ÍO
AÉ.90 O Conselho reunir-se-á ordinariamente em s€ssào públicã, em

REGIMEIÍTO ITITER O DO CONSEL}IO MUTTICIPÂL DOS DIRE]TOS
DAS MULHERES (CMDM) - DE PEiIALV'y'MÂ

REGII'IEIÍÍO llfTERllO DO COI{SELHO MUIIICIPAL DOS DIREITOS

DAS i,IULHERES (CMDr,] - DE PEtlALvÁ,/lilA
CAPÍn.|LO I
DA IIATUREZÂ E FIiIÂLIDADE
AÍt, u O Conselho l.luniclpal dos DiÍ€ltos das Mulheres (CÍrtDtí),

órgão colegiado de natureza consultiva e delibe.ativa, no âmbito das
suas competências, integrante da estÍutuía básica da Coordenaçáo
de PolÍtlcas paÍ. as lrulheras (CPir) da Se(r€taria Municipal de
Assistôncia Soclal (sEl.lAS) de Penelvô, instituído pela Lei ne

496n023, de 27 de junho de 2023, com a finalidade de contribuir para

formular e propoÍ diretrizes voltadas à promoção dos direitos das

mulheres e atuar no controle social de políticas públicas de igualdade

de gênero, rege-se na forma das Leis referidas por este Regimento

lntemo.
AÍt. 2e O CMDM é competente para atuar na forma definida pela Lei

49612023, de ?7 de junho de 2023, presidido pela titular da

Coordenação de Políticas para as Mulheres e na suô ausência pela

suplente da presidência do CMDf4. As conselheiras governamentais e

da sociedade civil deveráo compÍometer-se com a defesa e a pÍomoção

dos direitos de todas as mulheíes.

PaÍágÍâlo PÍimriro - A presidente do cMDM advinda da sociedade
pública e a sua suplente da sociedade civil seráo eleitas pelo conjunto

das conselheiras titulares da sociedade pública e civil que compõem o
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